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António Sanches da Veiga e de Domingas Gomes Duarte, natural
de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 14 de
Março de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10977945,
com domicílio na Avenida Afonso Costa, 883.º, D, Queluz, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, e um crime de condução de veículo em estado
de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código
Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria da Encar-
nação C. Honrado. — A Oficial  de  Justiça,  (Assinatura ilegível.)

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Aviso de contumácia n.º 9981/2005 — AP. — A Dr.ª Fer-
nanda Wilson, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Tomar,  faz  saber que, no processo comum (tribunal  singular),
n.° 281/93.4TBTMR (número anterior 281/93), pendente neste Tri-
bunal  contra  a  arguida  Ana  Cristina  Fernandes  Araújo,  filha  de
Pedro Ruivo de Araújo e de Maria Vitória Fernandes dos Santos
Araújo, natural de Santiago, Torres Novas, de nacionalidade por-
tuguesa,  nascida  em  3  de  Junho  de  1963,  divorciada,  titular  do
bilhete de identidade n.º 6586398, com domicílio na Rua Almirante
Cândido dos Reis, 57, 2350 Torres Novas, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, por despacho de 26 de Novembro de 1999, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por haver sido descriminalizado
o procedimento criminal.

8 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda Wilson. —
O Oficial de Justiça, António Simões.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Aviso de contumácia n.º 9982/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Sousa,  juíza de direito do 2.º  Juízo do Tribunal da Comarca
de Tomar,  faz  saber que, no processo comum (tribunal  singular),
n.° 68/03.8TATMR,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida
Susana  Maria  Correia  Martins  Bessa,  filha  de  Américo  Gomes
Martins  e  de  Maria  Teresa  Martinho  Correia,  natural  de  Torres
Novas, Olaia, de nacionalidade portuguesa, nascida em 29 de Ju-
lho de 1971, casada, titular do bilhete de identidade n.º 11168078,
com domicílio na Rua Filarmónica, 30-1.º, Meia Via, 2350 Torres
Novas, por se encontrar acusada da prática de um crime de falsi-
dade  de  depoimento  ou  declaração,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 360.º, n.os 1 e 3, do Código Penal, praticado em 22 de Outubro
de 2001, por despacho de 6 de Julho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e
residência.

8  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Cristina Sousa. —
O Oficial de Justiça, José Alberto M. Reis.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES VEDRAS

Aviso de contumácia n.º 9983/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Isabel Elias Henriques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Torres Vedras, faz saber que, no processo co-
mum  (tribunal  colectivo),  n.º  112/93.5TBTVD-A,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Fernando Paiva Serrano, filho de Adeo-

dato  da Conceição Serrano  e  de  Irene  de  Jesus Paiva,  natural  de
Portugal, Montijo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de
Maio  de  1939,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  7982981,  com
domicílio na Avenida Presidente Marien Ngouabi, 122, Maíanga,
Luanda, Angola, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  nos  artigos  296.º  e  297.º,
n.os 1, alínea a), e 2, alíneas c), g) e h), praticado em 2 de Março
de 1999, por despacho de 14 de Julho de 2005, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o mesmo ter prestado termo de
identidade e  residência.

15 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Isabel Elias
Henriques. — A  Oficial  de  Justiça,  Maria de Fátima Fernandes
Favas.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TRANCOSO

Aviso de contumácia n.º 9984/2005 — AP. — O Dr. Car-
los Miguel Pereira Neves, juiz de direito, de turno, da Secção Única
do Tribunal da Comarca de Trancoso, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  colectivo),  n.º  169/97.0TBTCS,  pendente  neste
Tribunal contra a arguida Lurdes Adriana Machado, filha de Antó-
nio  dos  Santos  e  de  Maria  de  Fátima,  natural  de  São  Salvador,
Mirandela, nascida em 22 de Janeiro de 1960, casada sob regime
desconhecido,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  9690620,  com
domicílio  em  30,  Rue  Malherres,  69006  Lyon,  por  se  encontrar
acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,  por  despa-
cho de 12 de Outubro de 2000, proferido nos autos supra  indica-
dos, os quais tiveram origem na separação de processos do comum
colectivo, n.º 179/96, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

19 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Miguel Pereira
Neves. — A  Oficial  de  Justiça,  Maria Angelina Pires Rodrigues.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VAGOS

Aviso de contumácia n.º 9985/2005 — AP. — A Dr.ª Só-
nia Maria Fontes Pereira, juíza de direito da Secção Única do Tri-
bunal  da Comarca  de Vagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  11/04.7GAVGS,  pendente  neste  Tribunal
contra a arguida Veska Dimitrova Ivanova, de nacionalidade búl-
gara,  nascida  em  7  de  Abril  de  1952,  titular  do  passaporte
n.º 300392200,  com  domicílio  na  Rua  da  Cabine,  sem  número,
Lombomeão, 3840 Vagos, por se encontrar acusada da prática do
crime de  furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 5 de Janeiro de 2004, foi a mesma
declarada contumaz, em 10 de Março de 2005, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da arguida,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Maria Fontes
Pereira. — O Oficial de Justiça, Paulo Cardoso.

Aviso de contumácia n.º 9986/2005 — AP. — A Dr.ª Só-
nia Maria Fontes Pereira, juíza de direito da Secção Única do Tri-
bunal  da Comarca  de Vagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  453/02.2GAVGS, pendente  neste Tribunal
contra o arguido Valdemar Alcino da Silva Pessoa, filho de Alcino
Miranda Pessoa e de Maria Graciete da Silva Nora, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 28 de Março de 1968, casado, titular
do  bilhete  de  identidade  n.º  10466356,  com  domicílio  na  Rua
Doutor  Sá  Carneiro,  bloco  A-20,  3840  Vagos,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
praticado em 5 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado con-
tumaz,  em  15  de  Março  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-


